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PREFEITllKAMUNlCIPAL
DE. N6VA IGUAÇV
GABINETE DO PREFEITO
LEI .N~ 1.404
DE 23 DE DEZEMBRO DE '1987
"Altera dispoSitivo da Lei n~ 1.317/
87e dá nava redação".

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por seus represen
tantes legais, decreta e eu sancieno
a seguinte lei:

Art. 19 - O disposto no art. 2~
da Lei n9 1.317, de 22 de outubro
de 1987, passa a ter a seguinte reda
ção: art. 2 - "A estruturã básica

. da Maternidade Comunitária Muni
cipal Dr. .J.C. :Manhães, compõe-se:

a} - 01 (um) Cargo eqJ. Comis
são, Símbolo CC-1, de Coordenador
da ~aternidade;

b) - 01 (um) Cargo em Comis
são, Símbolo CC-2, de Chefe Médico
da .Pediatria;

c) - 01 (um) Cargo em Comissão
i Símbolo CC-2',de Chefe Médico de

Anestesia;
.d) - 01 (um) Cargo em Comis

.são, Símbolo CC-3, de Responsável
pela Enfermaria;

e) - 01 (uma Função Gratifi
cadà, Símbolo FG-l, de Chefe do
Setor de Administraçãô.

Art. 2'? - Esta Lei publicada
produzirá efeitos a contar da data
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Ipaçu;
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeito
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